
 
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 

  

EXAME

EXAME DE RECURSO ADMINISTRATIVO
 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2021/SUPEL/RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0036.009838/2021-94
OBJETO: Aquisição emergencial por dispensa de licitação de materiais de consumo (PRODUTOS/MATERIAIS/INSUMOS MÉDICO-HOSPITALARES - Luvas para Procedimento Não Estéril
- Tamanho P, M e G; Luvas para Procedimento Não Estéril sem talco Tamanho P, M e G; Luvas para Procedimento Não Estéril Nitrílica sem talco - Tamanho P, M e G; Touca
descartável sanfonada e Máscara cirúrgica descartável) para atendimento das necessidades e demandas das unidades de saúde estaduais (hospitalares, ambulatoriais e
administra�vas) como estratégia de prevenção, enfrentamento e contenção da Epidemia da COVID-19 (coronavírus).
Recorrente:  BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A
 
BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A, CNPJ: 09.216.620/0001-37, par�cipando do Chamamento Público n° 03/2021/SUPEL/RO, apresentou intenção de recurso.
 
1. DA INTENÇÃO DE RECURSO
 

Aduziu a Recorrente:

 

(...)

DO(S) ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA COMPATÍVEL EM QUANTIDADE

é indevida a exigência de comprovação desse cenário, através da apresentação de todas as notas fiscais rela�vas a essas vendas, em primeiro lugar, porque viola o disposto
no ar�go 30 da Lei n. 8.666/93, em segundo, porque é absolutamente inviável, caracterizando-se uma prova diabólica, terceiro, porque está consolidada na jurisprudência do
TCU e dos tribunais de jus�ça que tal exigência é ilegal, e, por fim, porque a relação apresentada pela recorrente, decorre de declarações contábeis formais, devidamente
fiscalizadas pela Receita Municipal de São Leopoldo, RS, bem como devidamente arquivadas na autoridade fiscal estadual. 

 

Nesse sen�do, exigência da nota fiscal junto ao atestado de capacidade técnica para par�cipação nas licitações pública é ilegal, sob o prima que o ar�go 30 da Lei 8666/93
que.

(...)

 

Logo, havendo dúvida sobre a veracidade do atestado de capacidade técnica, por exemplo, entendemos admissível a exigência da nota fiscal para a devida salvaguarda.
Contudo, no exemplo apresentado, como o obje�vo é a veracidade do atestado entendemos que poderá ser suprida também através do contrato do serviço e/ou fornecimento
que emanou o atestado, visita in loco, entre outros.

(...)

 

BALANÇO PATRIMONIAL- Patrimônio de 5% (cinco por cento) do valor es�mado do item que o licitante está par�cipando. 

Outro ponto que resta comprovado, se dá quanto ao valor demonstrado em balanço, anexado para a Respeitosa Comissão de Licitação. Eis que o mesmo se encontra na
escala de milhares de reais, assim, correspondendo o total do patrimônio líquido o valor de R$ 68.560.000,00 (sessenta e oito milhões e quinhentos e sessenta mil reais).  O
valor total da proposta é de R$ 27.435.320,00 (vinte e sete milhões, quatro centos e trinta e cinco mil e trezentos e vinte reais), com isso, os 5% do valor es�mado do item é R$
1.371.766,00 (um milhão, trezentos e setenta e um e setecentos e sessenta e seis reais), portanto se adequando ao item 6.3.1 do Edital (Balanço Patrimonial). 

 

2. DA ANÁLISE:
 

Em melhor análise da documentação de habilitação apresentada pela empresa recorrente, verifico que se faz necessária a aplicação da autotutela que,
em apertada síntese, abrange o poder de anular, convalidar e, ainda, o poder de revogar atos administra�vos, estando expressa no art. 53 da Lei nº 9.784/99, art. 14 da
Lei Estadual 3.830/2016, assim como na Súmula nº 473 do STF, vejamos:

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por mo�vo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.

Art. 14. A Administração Pública Estadual deve invalidar seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade e pode revogá-los por mo�vo de
conveniência ou oportunidade respeitados os direitos adquiridos, sempre assegurando a ampla defesa e o contraditório.

Súmula 473 do STF. A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam
direitos; ou revogá-los, por mo�vo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Em sede de recurso administra�vo, a empresa recorrente apresentou, juntamente com sua peça recursal, via e-mail, uma planilha contendo as chaves
de segurança das Notas Ficais apresentadas para verificação do quan�ta�vo rela�vo aos seus atestados de capacidade técnica, bem como demonstrou, de forma
inequívoca, que o valor con�do em seu Balanço Patrimonial, rela�vo ao seu Patrimônio Líquido, encontra-se na escala de milhares de reais, englobando o montante de
R$ 68.560.000,00 (sessenta e oito milhões e quinhentos e sessenta mil reais). Assim, não resta dúvida de que as condições exigidas para a sua habilitação foram
devidamente cumpridas, o que impõe a necessária reforma do ato que, inicialmente, a inabilitou.         

A decisão em tela vem de forma célere e fundamentada, pré-requisitos que emergem da extrema necessidade do objeto do Chamamento Público n.º
03/2021, deflagrado pela Equipe ÔMEGA/ SUPEL no dia 20/01/2021, visando atender a SESAU/RO, que é a aquisição emergencial por dispensa de licitação de
materiais de consumo (PRODUTOS/MATERIAIS/INSUMOS MÉDICO-HOSPITALARES - Luvas para Procedimento Não Estéril - Tamanho P, M e G; Luvas para
Procedimento Não Estéril sem talco Tamanho P, M e G; Luvas para Procedimento Não Estéril Nitrílica sem talco - Tamanho P, M e G; Touca descartável sanfonada e



Máscara cirúrgica descartável) para atendimento das necessidades e demandas das unidades de saúde estaduais (hospitalares, ambulatoriais e administra�vas) como
estratégia de prevenção, enfrentamento e contenção da Epidemia da COVID-19 (coronavírus).

Diante da extrema necessidade do objeto supra, e tendo havendo segurança jurídica suficiente para o prosseguimento dos atos rela�vos a futura
contratação, após a exposição acima, pelos fatos e fundamentos expostos, manifesto-me da forma abaixo.

 
6. DECISÃO

Em cumprimento ao art. 11, inc. VII, do Decreto Estadual n° 12.205/2006, bem como ancorada nos princípios basilares do art.3º, CAPUT, da Lei Federal
8.666/93, após análise da intenção de recurso manifesta, recebida e conhecida, bem como após a análise de recurso impetrado por parte da licitante recorrente,
manifesto-me no sen�do de JULGAR PROCEDENTE a manifestação de recurso impetrada pela licitante BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A.  

 

Após, publique-se nos meios legais.

 
 Porto Velho - RO, 25 de janeiro de 2021.
 
 

BIANCA MATIAS DE SOUZA
Pregoeira - Equipe ÔMEGA/SUPEL

mat. 300109123

Documento assinado eletronicamente por Bianca Ma�as de Souza, Pregoeiro(a), em 25/01/2021, às 18:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0015850807 e o código CRC FA3F7ACC.

Referência: Caso responda este(a) Exame, indicar expressamente o Processo nº 0036.009838/2021-94 SEI nº 0015850807

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 

  

TERMO

CHAMAMENTO PÚBLICO: Nº. 03/2021/SUPEL/RO
PROCESSO N.º 0036.009838/2021-94
OBJETO: Aquisição emergencial por dispensa de licitação de materiais de consumo (PRODUTOS/MATERIAIS/INSUMOS MÉDICO-HOSPITALARES - Luvas para Procedimento Não Estéril
- Tamanho P, M e G; Luvas para Procedimento Não Estéril sem talco Tamanho P, M e G; Luvas para Procedimento Não Estéril Nitrílica sem talco - Tamanho P, M e G; Touca
descartável sanfonada e Máscara cirúrgica descartável) para atendimento das necessidades e demandas das unidades de saúde estaduais (hospitalares, ambulatoriais e
administra�vas) como estratégia de prevenção, enfrentamento e contenção da Epidemia da COVID-19 (coronavírus).
 
TERMO DE ANÁLISE DE PEDIDO DE DILIGÊNCIA
 

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através de sua Pregoeira Subs�tuta, designada por meio da Portaria nº 11 de 15 de janeiro de 2021,
publicada no DOE do dia 20 de janeiro de 2021, em atenção ao PEDIDO DE DILIGÊNCIA interposto, pela par�cipante: STAR COM. DE SUP. EIRELI CNPJ:
05.252.941/0001-36, qualificada nos autos epigrafado, passa a analisar e decidir, o que adiante segue.

 
I – DA SÍNTESE DO PEDIDO DE REANALISE E DILIGÊNCIA NOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA (0015833541):
 

Aduz par�cipante do ato público que:

 O edital em seu subitem 6.2 estabelece os quan�ta�vos e as caracterís�cas que devem constar nos atestados e os apresentados pela Medical Life passam muito longe de
atender o solicitado. A empresa apresenta dois atestados de capacidade técnica emi�dos por empresas privadas, atestados sem a devida iden�ficação de quem assina e por
serem de empresas privadas deveriam ter firma reconhecida em cartório da assinatura e não tem, e além disso e principalmente as quan�dades são irrisórias se comparadas
ao valor da aquisição do estado. ";

  (...)

 Ao se somar os dois atestados a quan�dade de caixas é de 3.205 caixas de produtos compa�veis, ou seja a capacidade técnica da empresa Medical Life não contempla sequer
o quan�ta�vo do item 1, por exemplo. Fica cristalino que a empresa Medical Life descumpriu o edital, por isso pedimos que vossa senhoria diligencie estes atestados, pedindo
as notas fiscais dos mesmos conforme estabelece o subitem 6.2.1 a5 do edital e assim ficarão comprovadas nossas alegações, de que a empresa Medical Life não pode ser
habilitada no referido certame. Importante salientar que esta empresa deve apresentar notas fiscais exclusivamente dos atestados apresentados, e no caso da não existência
de notas fiscais com todos os itens apresentados no certame o atestado pode ser considerado um documento inverídico, o que seria algo gravíssimo. Lembramos também que
nesta fase não se pode incluir novos atestados.

(...)

 
II - DO PEDIDO

 Diante dos fatos elencados, a recorrente requer:

a) Que se solicite as notas fiscais referentes aos atestados apresentados pela empresa Medical Life, e se comprovada a incapacidade técnica desta empresa conforme nossas
alegações que se realize sua inabilitação.

 

 III - DA ANÁLISE DOS ARGUMENTOS ELENCADOS PELA PARTICIPANTE:
 

Diante do pedido formulado pela empresa supra,

Diante do direito de pe�ção cons�tucionalmente previsto no art. 5º, XXXIV, alínea “a”, da Carta Magna, esta Pregoeira procedeu nova verificação na
documentação da empresa MEDICAL LIFE, deparando-se com a não comprovação de sua qualificação técnica operacional, eis que, diante do pedido formulado por
esta subscrevente, para que a empresa MEDICAL LIFE apresentasse as notas fiscais rela�vas aos atestado de capacidade técnica trazido a baila no presente
chamamento público, não restou comprovado o fornecimento dos itens descritos no atestado, eis que a empresa acima apresentou notas fiscais de outras empresas,
como se vê no documento ID 0015851709.

A empresa MEDICAL LIFE ainda enviou contrato de prestação de serviço (documento ID 0015851723) com o intento de comprovar o fornecimento
descrito no atestado de capacidade técnica, entretanto, o contrato é datado de 2017, enquanto o atestado é de 2020, ou seja, são de épocas dis�ntas, e não é
possível afirmar que dizem respeito ao mesmo fornecimento. Abala profundamente a segurança jurídica da futura contratação também o fato de que o contrato
enviado pela empresa MEDICAL LIFE não está com firma reconhecida em cartório, exigência disposta no art. 6º da ORIENTAÇÃO TÉCNICA No 001/2017/GAB/SUPEL,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017, alterada pela ORIENTAÇÃO TÉCNICA No 002/2017/GAB/SUPEL, DE 08 DE MARÇO DE 2017.

Assim, diante de pe�ção advinda da empresa STAR COM. DE SUP. EIRELI CNPJ: 05.252.941/0001-36, e, com base na diligência realizada, bem como
tendo em vista os documentos apresentados pela empresa MEDICAL LIFE, entendo que, para que não se coloque em risco o atendimento do interesse público, faz-
se necessário desclassificar/inabilitar a empresa MEDICAL LIFE, u�lizando do princípio da autotutela que, em apertada síntese, abrange o poder de anular, convalidar
e, ainda, o poder de revogar atos administra�vos, estando expressa no art. 53 da Lei nº 9.784/99, art. 14 da Lei Estadual 3.830/2016, assim como na Súmula nº 473 do
STF:

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por mo�vo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.

Art. 14. A Administração Pública Estadual deve invalidar seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade e pode revogá-los por mo�vo de
conveniência ou oportunidade respeitados os direitos adquiridos, sempre assegurando a ampla defesa e o contraditório.

Súmula 473 do STF. A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam
direitos; ou revogá-los, por mo�vo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.



Por todo exposto, com a finalidade de conferir segurança jurídica a futura contratação, e visando garan�r o atendimento do interesse público, com base
nos princípios administra�vos insculpidos no art. 3º, da Lei 8.666/93, dentre os quais o da legalidade, isonomia, impessoalidade, decido da forma abaixo.

 
IV – DA DECISÃO:
                      
                            Desfaço a decisão inicial de HABILITAÇÃO da empresa MEDICAL LIFE, juntando ao presente processo quadro de relação de proposta atualizado.
 
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2021.
 

BIANCA MATIAS DE SOUZA
Pregoeira Subs�tuta- SUPEL/RO

  Mat.300109123

Documento assinado eletronicamente por Bianca Ma�as de Souza, Pregoeiro(a), em 25/01/2021, às 18:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0015851735 e o código CRC 01EA7FF0.

Referência: Caso responda este(a) Termo, indicar expressamente o Processo nº 0036.009838/2021-94 SEI nº 0015851735

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


QUADRO DE RELAÇÃO DE PROPOSTAS RECEBIDAS RETIFICADO II -  CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2021 

ITEM 1 -LUVA DE PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL NÃO ESTÉRIL, TAMANHO P, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME. 

O R D E M Empresa 
 

CNPJ 

U N I 

D. 
Quantidade Valor Unitário Valor Total 

Prazo 

de 

Entrega 

(DIAS) 

validade da 

proposta(DIAS) 

Cadastro 

no 

SICAF?                                 

S/ N 

Ramo de 

atividade 

compatível? 

S/N 

Habilitada? 

 

S/N 

1 MEDICAL LIFE COMERCIO 14.425.382/0001-00 CAIXA 60.000 R$ 106,70 R$ 6.402.000,00 20 60 SIM SIM NÃO 

2 ORTOMED COMERCIO 24.253.754/0001-30 CAIXA 60.000 R$ 107,00 R$ 6.420.000,00 20 60 SIM SIM NÃO 

3 BRASMED COMERCIO DE MAQUINAS 34.756.502/0001-69 CAIXA 60.000 R$ 114,00 R$ 6.840.000,00 90 NI SIM SIM NÃO 

4 BIONUTRI COMERCIO E REPRESENTACOES 35.041.852/0001-01 CAIXA 60.000 R$ 116,40 R$ 6.984.000,00 NI NI SIM SIM NÃO 

5 SALUTARY CENTRO NORTE 04.383.642/0001-78 CAIXA 60.000 R$ 117,00 R$ 7.020.000,00 30 60 
SIM SIM 

NÃO 

6 BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS 09.216.620/0001/37 CAIXA 60.000 R$ 118,55 R$ 7.113.000,00 7 90 
SIM SIM 

SIM 

7 STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS 05.252.941/0001-36 CAIXA 60.000 R$ 123,64 R$ 7.418.400,00 90 60 
SIM SIM 

SIM 

8 COVAN - COMERCIO VAREJISTA 02.475.985/0001-37 CAIXA 60.000 R$ 166,00 R$ 9.960.000,00 30 60 
SIM SIM 

NÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 



QUADRO DE RELAÇÃO DE PROPOSTAS RECEBIDAS RETIFICADO II -  CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2021 

ITEM 2 -LUVA DE PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL NÃO ESTÉRIL, TAMANHO M, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME. 

O R D E 

M 
Empresa 

 

CNPJ 
U N I D. Quantidade Valor Unitário Valor Total 

Prazo 

de 

Entrega 

(DIAS) 

validade da 

proposta(DIAS) 

Cadastro 

no 

SICAF?                                 

S/ N 

Ramo de 

atividade 

compatível

? 

S/N 

Habilita

da? 

 

S/N 

1 MEDICAL LIFE COMERCIO 14.425.382/0001-00 CAIXA 60.000 R$ 106,70 R$ 6.402.000,00 20 60 
SIM SIM NÃO SIM 

2 ORTOMED COMERCIO 24.253.754/0001-30 CAIXA 60.000 R$ 107,00 R$ 6.420.000,00 20 60 
SIM SIM NÃO SIM 

3 BRASMED COMERCIO DE MAQUINAS 34.756.502/0001-69 CAIXA 60.000 R$ 114,00 R$ 6.840.000,00 90 NI 
SIM SIM NÃO SIM 

4 
BIONUTRI COMERCIO E 

REPRESENTACOES 
35.041.852/0001-01 CAIXA 60.000 R$ 116,40 R$ 6.984.000,00   180 

SIM SIM NÃO SIM 

5 SALUTARY CENTRO NORTE 04.383.642/0001-78 CAIXA 60.000 R$ 117,00 R$ 7.020.000,00 30 60 
SIM SIM NÃO SIM 

6 BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS 09.216.620/0001/37 CAIXA 60.000 R$ 118,55 R$ 7.113.000,00 7 90 
SIM SIM SIM SIM 

7 STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS 05.252.941/0001-36 CAIXA 60.000 R$ 123,64 R$ 7.418.400,00 90 60 
SIM SIM SIM SIM 

8 COVAN - COMERCIO VAREJISTA 02.475.985/20001-37 CAIXA 60.000 R$ 166,00 R$ 9.960.000,00 30 60 
SIM SIM NÃO SIM 

 

 

 

 

 

 

 

 



QUADRO DE RELAÇÃO DE PROPOSTAS RECEBIDAS RETIFICADO II -  CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2021 

 

ITEM 3 -LUVA DE PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL NÃO ESTÉRIL, TAMANHO G, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME.  

O R D E M Empresa 
 

CNPJ 

U N I 

D. 
Quantidade Valor Unitário Valor Total 

Prazo 

de 

Entrega 

(DIAS) 

validade da 

proposta(DIAS) 

Cadastro 

no 

SICAF?                                 

S/ N 

Ramo de 

atividade 

compatível? 

S/N 

Habilitada? 

 

S/N 

1 ORTOMED COMERCIO 24.253.754/0001-30 CAIXA 40.000 R$ 107,00 R$ 4.280.000,00 20 60 
SIM SIM 

NÃO 

2 MEDICAL LIFE COMERCIO 14.425.382/0001-00 CAIXA 40.000 R$ 106,70 R$ 4.268.000,00 20 60 
SIM SIM 

NÃO 

3 BRASMED COMERCIO DE MAQUINAS 34.756.502/0001-69 CAIXA 40.000 R$ 109,00 R$ 4.360.000,00 90 NI 
SIM SIM 

NÃO 

4 SALUTARY CENTRO NORTE 04.383.642/0001-78 CAIXA 40.000 R$ 117,00 R$ 4.680.000,00 30 60 
SIM SIM 

NÃO 

5 BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS 09.216.620/0001/37 CAIXA 40.000 R$ 118,55 R$ 4.742.000,00 7 90 
SIM SIM 

SIM 

6 STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS 05.252.941/0001-36 CAIXA 40.000 R$ 123,64 R$ 4.945.600,00 90 60 SIM SIM SIM 

 

 

 

 

 

 

 

 



QUADRO DE RELAÇÃO DE PROPOSTAS RECEBIDAS RETIFICADO II -  CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2021 

ITEM 4 -LUVA DE PROCEDIMENTO NITRÍLICA DESCARTÁVEL, SEM PÓ, BIO ABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL, AMBIDESTRA, TAMANHO P.  

O R D E M Empresa 
 

CNPJ 

U N I 

D. 
Quantidade Valor Unitário Valor Total 

Prazo 

de 

Entrega 

(DIAS) 

validade da 

proposta(DIAS) 

Cadastro 

no 

SICAF?                                 

S/ N 

Ramo de 

atividade 

compatível? 

S/N 

Habilitada? 

 

S/N 

1 MEDICAL LIFE COMERCIO 14.425.382/0001-00 CAIXA 2.500 R$ 109,30 R$ 273.250,00 20 60 
SIM SIM 

NÃO 

2 ORTOMED COMERCIO 24.253.754/0001-30 CAIXA 2.500 R$ 111,00 R$ 277.500,00 20 60 
SIM SIM 

NÃO 

3 BRASMED COMERCIO DE MAQUINAS 34.756.502/0001-69 CAIXA 2.500 R$ 125,00 R$ 312.500,00 90 NI 
SIM SIM 

NÃO 

4 STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS 05.252.941/0001-36 CAIXA 2.500 R$ 134,55 R$ 336.375,00 90 60 
SIM SIM 

SIM 

5 SALUTARY CENTRO NORTE 04.383.642/0001-78 CAIXA 2.500 R$ 135,00 R$ 337.500,00 30 60 
SIM SIM 

NÃO 

6 BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS 09.216.620/0001/37 CAIXA 3.300 R$ 139,40 R$ 460.020,00 7 90 
SIM SIM 

SIM 

 

ITEM 5 -LUVA DE PROCEDIMENTO NITRÍLICA DESCARTÁVEL, SEM PÓ, BIO ABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL, AMBIDESTRA, TAMANHO M.  

O R D E M Empresa 
 

CNPJ 

U N I 

D. 
Quantidade Valor Unitário Valor Total 

Prazo 

de 

Entrega 

(DIAS) 

validade da 

proposta(DIAS) 

Cadastro 

no 

SICAF?                                 

S/ N 

Ramo de 

atividade 

compatível? 

S/N 

Habilitada? 

 

S/N 

1 MEDICAL LIFE COMERCIO 14.425.382/0001-00 CAIXA 3.000 R$ 109,30 R$ 327.900,00 20 60 SIM SIM NÃO 

2 ORTOMED COMERCIO 24.253.754/0001-30 CAIXA 3.000 R$ 111,00 R$ 333.000,00 20 60 
SIM SIM 

NÃO 

3 BRASMED COMERCIO DE MAQUINAS 34.756.502/0001-69 CAIXA 3.000 R$ 125,00 R$ 375.000,00 90 NI 
SIM SIM 

NÃO 

4 STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS 05.252.941/0001-36 CAIXA 3.000 R$ 134,55 R$ 403.650,00 90 60 
SIM SIM 

SIM 

5 SALUTARY CENTRO NORTE 04.383.642/0001-78 CAIXA 3.000 R$ 135,00 R$ 405.000,00 30 60 
SIM SIM 

NÃO 

6 BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS 09.216.620/0001/37 CAIXA 3.000 R$ 139,40 R$ 418.200,00 7 90 
SIM SIM 

SIM 
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ITEM 6 -LUVA DE PROCEDIMENTO NITRÍLICA DESCARTÁVEL, SEM PÓ, BIO ABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL, AMBIDESTRA, TAMANHO G. 

O R D E M Empresa 
 

CNPJ 

U N I 

D. 
Quantidade Valor Unitário Valor Total 

Prazo 

de 

Entrega 

(DIAS) 

validade da 

proposta(DIAS) 

Cadastro 

no 

SICAF?                                 

S/ N 

Ramo de 

atividade 

compatível? 

S/N 

Habilitada? 

 

S/N 

1 MEDICAL LIFE COMERCIO 14.425.382/0001-00 CAIXA 2.500 R$ 109,30 R$ 273.250,00 20 60 
SIM SIM 

NÃO 

2 ORTOMED COMERCIO 24.253.754/0001-30 CAIXA 2.500 R$ 111,00 R$ 277.500,00 20 60 
SIM SIM 

NÃO 

3 BRASMED COMERCIO DE MAQUINAS 34.756.502/0001-69 CAIXA 2.500 R$ 125,00 R$ 312.500,00 90 NI 
SIM SIM 

NÃO 

4 STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS 05.252.941/0001-36 CAIXA 2.500 R$ 134,55 R$ 336.375,00 90 60 
SIM SIM 

SIM 

5 SALUTARY CENTRO NORTE 04.383.642/0001-78 CAIXA 2.500 R$ 135,00 R$ 337.500,00 30 60 SIM SIM NÃO 

6 BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS 09.216.620/0001/37 CAIXA 2.500 R$ 139,40 R$ 348.500,00 7 90 SIM SIM SIM 
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ITEM 7 -LUVA DE PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL NÃO ESTÉRIL, SEM PÓ, TAMANHO P 

O R D E M Empresa 
 

CNPJ 

U N I 

D. 
Quantidade Valor Unitário Valor Total 

Prazo 

de 

Entrega 

(DIAS) 

validade da 

proposta(DIAS) 

Cadastro 

no 

SICAF?                                 

S/ N 

Ramo de 

atividade 

compatível? 

S/N 

Habilitada? 

 

S/N 

1 MEDICAL LIFE COMERCIO 14.425.382/0001-00 CAIXA 5.000 R$ 106,70 R$ 533.500,00 20 60 
SIM SIM 

NÃO 

2 ORTOMED COMERCIO 24.253.754/0001-30 CAIXA 5.000 R$ 115,30 R$ 576.500,00 20 60 
SIM SIM 

NÃO 

3 BRASMED COMERCIO DE MAQUINAS 34.756.502/0001-69 CAIXA 5.000 R$ 125,00 R$ 625.000,00 90 NI 
SIM SIM 

NÃO 

4 STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS 05.252.941/0001-36 CAIXA 5.000 R$ 150,25 R$ 751.250,00 90 60 
SIM SIM 

SIM 

5 SALUTARY CENTRO NORTE 04.383.642/0001-78 CAIXA 5.000 R$ 170,00 R$ 850.000,00 30 60 SIM SIM NÃO 

 

 

ITEM 8 -LUVA DE PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL NÃO ESTÉRIL, SEM PÓ, TAMANHO M 

O R D E M Empresa 
 

CNPJ 

U N I 

D. 
Quantidade Valor Unitário Valor Total 

Prazo 

de 

Entrega 

(DIAS) 

validade da 

proposta(DIAS) 

Cadastro 

no 

SICAF?                                 

S/ N 

Ramo de 

atividade 

compatível? 

S/N 

Habilitada? 

 

S/N 

1 MEDICAL LIFE COMERCIO 14.425.382/0001-00 CAIXA 5.000 R$ 106,70 R$ 533.500,00 20 60 
SIM SIM 

NÃO 

2 ORTOMED COMERCIO 24.253.754/0001-30 CAIXA 5.000 R$ 115,30 R$ 576.500,00 20 60 
SIM SIM 

NÃO 

3 BRASMED COMERCIO DE MAQUINAS 34.756.502/0001-69 CAIXA 5.000 R$ 125,00 R$ 625.000,00 90 NI 
SIM SIM 

NÃO 

4 STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS 05.252.941/0001-36 CAIXA 5.000 R$ 150,25 R$ 751.250,00 90 60 SIM SIM SIM 

5 SALUTARY CENTRO NORTE 04.383.642/0001-78 CAIXA 5.000 R$ 170,00 R$ 850.000,00 30 60 SIM SIM NÃO 
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ITEM 9 -LUVA DE PROCEDIMENTO DESCARTÁVEL NÃO ESTÉRIL, SEM PÓ, TAMANHO G, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME.  

O R D E M Empresa 
 

CNPJ 

U N I 

D. 
Quantidade Valor Unitário Valor Total 

Prazo 

de 

Entrega 

(DIAS) 

validade da 

proposta(DIAS) 

Cadastro 

no 

SICAF?                                 

S/ N 

Ramo de 

atividade 

compatível? 

S/N 

Habilitada? 

 

S/N 

1 MEDICAL LIFE COMERCIO 14.425.382/0001-00 CAIXA 2.600 R$ 106,70 R$ 277.420,00 20 60 SIM SIM NÃO 

2 ORTOMED COMERCIO 24.253.754/0001-30 CAIXA 2.600 R$ 115,30 R$ 299.780,00 20 60 SIM SIM NÃO 

3 BRASMED COMERCIO DE MAQUINAS 34.756.502/0001-69 CAIXA 2.600 R$ 125,00 R$ 325.000,00 90 NI SIM SIM NÃO 

4 STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS 05.252.941/0001-36 CAIXA 2.600 R$ 150,25 R$ 390.650,00 90 60 SIM SIM SIM 

5 SALUTARY CENTRO NORTE 04.383.642/0001-78 CAIXA 2.600 R$ 170,00 R$ 442.000,00 30 60 SIM SIM NÃO 
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ITEM 10 -TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA CONFECCIONADA EM 100% POLIPROPILENO, COM ELÁSTICO 

O R D E M Empresa 
 

CNPJ 

U N I 

D. 

Quantidad

e 
Valor Unitário Valor Total 

Prazo 

de 

Entreg

a 

(DIAS) 

validade da 

proposta(DIAS) 

Cadastro 

no 

SICAF?                                 

S/ N 

Ramo de 

atividade 

compatível? 

S/N 

Habilita

da? 

 

S/N 

1 
BRASMED COMERCIO DE 

MAQUINAS 
34.756.502/0001-69 CAIXA 150.000 R$ 18,37 R$ 2.755.500,00 90 NI 

SIM SIM 
NÃO 

2 MEDICAL LIFE COMERCIO 14.425.382/0001-00 CAIXA 150.000 R$ 18,56 R$ 2.784.000,00 20 60 SIM SIM NÃO 

3 COVAN - COMERCIO VAREJISTA 
02.475.985/20001-

37 
CAIXA 150.000 R$ 20,35 R$ 3.052.500,00 30 60 

SIM SIM 
NÃO 

4 SALUTARY CENTRO NORTE 04.383.642/0001-78 CAIXA 150.000 R$ 20,80 R$ 3.120.000,00 30 60 SIM SIM NÃO 

5 ORTOMED COMERCIO 24.253.754/0001-30 CAIXA 150.000 R$ 21,30 R$ 3.195.000,00 20 60 SIM SIM NÃO 

6 STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS 05.252.941/0001-36 CAIXA 150.000 R$ 21,70 R$ 3.255.000,00 90 60 SIM SIM SIM 
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ITEM 11 -MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CONFECCIONADA EM MATERIAL 100% POLIPROPILENO 

O R D E M Empresa 
 

CNPJ 

U N I 

D. 
Quantidade Valor Unitário Valor Total 

Prazo 

de 

Entrega 

(DIAS) 

validade da 

proposta(DIAS) 

Cadastro 

no 

SICAF?                                 

S/ N 

Ramo de 

atividade 

compatível? 

S/N 

Habilitada? 

 

S/N 

1 WJ DESCARTÁVEIS 37.269.205/0001/87 CAIXA 205.000 R$ 19,50 R$ 3.997.500,00 90 60 
SIM SIM 

NÃO 

2 MEDICAL LIFE COMERCIO 14.425.382/0001-00 CAIXA 205.000 R$ 23,70 R$ 4.858.500,00 20 60 
SIM SIM 

NÃO 

3 NAYR INDÚSTRIA 02.582.267/0001-60 CAIXA 205.000 R$ 24,00 R$ 4.920.000,00 70 90 
SIM SIM 

NÃO 

4 STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS 05.252.941/0001-36 CAIXA 205.000 R$ 24,98 R$ 5.120.900,00 90 60 
SIM SIM 

SIM 

5 3M INTERMEDIAÇÃO 25.132.993/0001-86 CAIXA 205.000 R$ 29,39 R$ 6.024.950,00 90 15 SIM SIM NÃO 

6 SALUTARY CENTRO NORTE 04.383.642/0001-78 CAIXA 205.000 R$ 35,20 R$ 7.216.000,00 30 60 SIM SIM NÃO 

7 BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS 09.216.620/0001/37 CAIXA 205.000 R$ 35,32 R$ 7.240.600,00 7 90 SIM SIM SIM 

8 BIONUTRI COMERCIO E REPRESENTACOES 35.041.852/0001-01 CAIXA 205.000 R$ 36,50 R$ 7.482.500,00 NI 180 SIM SIM NÃO 

9 BRASMED COMERCIO DE MAQUINAS 34.756.502/0001-69 CAIXA 205.000 R$ 37,49 R$ 7.685.450,00 90 NI SIM SIM NÃO 

10 ORTOMED COMERCIO 24.253.754/0001-30 CAIXA 205.000 R$ 41,50 R$ 8.507.500,00 20 60 
SIM SIM NÃO 

 

 

Observação:  

 

1- Após análise do Recurso interposto pela empresa BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS, o qual foi julgado 
POCEDENTE, foi necessário rever os atos restando a mesma HABILITADA. 
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2- Informo que ocorreu apenas um erro de digitação no valor unitário da Empresa MEDICAL LIFE COMERCIO, 

referente ao item ITEM 3: onde se lê: R$ 107,70, Leia-se: R$ 106,70 com Valor Total de R$ 4.268.000,00, conforme conta 

em sua proposta ID 0015784534. 

 

3- Ressalto que a empresas, MEDICAL LIFE, NÃO estão em condições de habilitação, restando INABILITADA, sob os prismas de: 

Diante do direito de petição constitucionalmente previsto no art. 5º, XXXIV, alínea “a”, da Carta Magna, esta 
Pregoeira procedeu nova verificação na documentação da empresa MEDICAL LIFE, deparando-se com a não 
comprovação de sua qualificação técnica operacional, eis que, diante do pedido formulado por esta subscrevente, 
para que a empresa MEDICAL LIFE apresentasse as notas fiscais relativas aos atestado de capacidade técnica 
trazido a baila no presente chamamento público, não restou comprovado o fornecimento dos itens descritos no 
atestado, eis que a empresa acima apresentou notas fiscais de outras empresas, como se vê no documento 
ID 0015851709. 

A empresa MEDICAL LIFE ainda enviou contrato de prestação de serviço (documento ID 0015851723) com o 
intento de comprovar o fornecimento descrito no atestado de capacidade técnica, entretanto, o contrato é 
datado de 2017, enquanto o atestado é de 2020, ou seja, são de épocas distintas, e não é possível afirmar que 
dizem respeito ao mesmo fornecimento. Abala profundamente a segurança jurídica da futura contratação 
também o fato de que o contrato enviado pela empresa MEDICAL LIFE não está com firma reconhecida em 
cartório, exigência disposta no art. 6º da ORIENTAÇÃO TÉCNICA No 001/2017/GAB/SUPEL, DE 14 DE FEVEREIRO 
DE 2017, alterada pela ORIENTAÇÃO TÉCNICA No 002/2017/GAB/SUPEL, DE 08 DE MARÇO DE 2017.  

Assim, diante de petição advinda da empresa STAR COM. DE SUP. EIRELI CNPJ: 05.252.941/0001-36, e, com base 
na diligência realizada, bem como tendo em vista os documentos apresentados pela empresa MEDICAL LIFE, 
entendo que, para que não se coloque em risco o atendimento do interesse público, faz-se necessário 
desclassificar/inabilitar a empresa MEDICAL LIFE, utilizando do princípio da autotutela que, em apertada síntese, 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17721722&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000768&infra_hash=a45cca76fe89a1858f75c5bacbf64e7a56362218309f453990de620ca749b853
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17721737&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000768&infra_hash=3728fe0e8128e42ee68845d8ca5df784b8f2f0c3a9dd00e544eb3c3808be2b65
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abrange o poder de anular, convalidar e, ainda, o poder de revogar atos administrativos, estando expressa no art. 
53 da Lei nº 9.784/99, art. 14 da Lei Estadual 3.830/2016, assim como na Súmula nº 473 do STF: 

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos. 

Art. 14. A Administração Pública Estadual deve invalidar seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade 
e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade respeitados os direitos adquiridos, sempre 
assegurando a ampla defesa e o contraditório. 

Súmula 473 do STF. A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

Por todo exposto, com a finalidade de conferir segurança jurídica a futura contratação, e visando garantir o 
atendimento do interesse público, com base nos princípios administrativos insculpidos no art. 3º, da Lei 8.666/93, 
dentre os quais o da legalidade, isonomia, impessoalidade, decido da forma abaixo. 

 


